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ERRATA DO DECRETO N° 026/2022 

PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DAS PREFEITURAS NO DIA 24 DE OUTUBRO DE 2022, EDIÇÃO 341 ANO 

II, ONDE-SE-LÊ. 

DECRETO N° 26/2022 

“DEFINE O ÓRGÃO GESTOR DO SISTEMA     

MUNICIPAL DE ATENDIMENTO   SOCIOEDUCATIVO 

– SINASE” e dá outras PROVIDÊNCIAS; 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA-PI, Raimundo Júlio Coelho, no exercício de suas 

atribuições legais, com base na Lei Federal nº 12.594/2012, 

DECRETA: 

Art. 1º -A Secretaria Municipal de Assistência Social, será o órgão municipal responsável 

pelas funções executivas e de gestão, do Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo – 

SINASE. 

Art. 2º - O atendimento e acompanhamento será realizado numa sala do Centro de 

Referência de Assistência Social- CRAS, com um profissional de nível superior devidamente 

capacitado. 

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Raimundo Júlio Coelho. 
Prefeito Municipal 

 
 

LEIA-SE: 
 
DECRETO N° 27/2022 

“DEFINE O ÓRGÃO GESTOR DO SISTEMA     

MUNICIPAL DE ATENDIMENTO   SOCIOEDUCATIVO 

– SINASE” e dá outras PROVIDÊNCIAS; 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA-PI, Raimundo Júlio Coelho, no exercício de 

suas atribuições legais, com base na Lei Federal nº 12.594/2012, 

DECRETA: 
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Art. 1º -A Secretaria Municipal de Assistência Social, será o órgão municipal responsável 

pelas funções executivas e de gestão, do Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo – 

SINASE. 

Art. 2º - O atendimento e acompanhamento será realizado numa sala do Centro de 

Referência de Assistência Social- CRAS, com um profissional de nível superior devidamente 

capacitado. 

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Raimundo Júlio Coelho. 
Prefeito Municipal 

 


